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Autoria: Ver. Macarrão. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 

 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a providenciar fixação de cartazes ou 

placas em Padarias de Formosa, com o número de telefone do Disque Direitos Humanos - o Disque 

100 – e sua funcionalidade.  

 

  

 
Câmara Municipal de Formosa, 9 de setembro de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa criar estratégias mais efetivas para a redução dessas práticas 

indecorosas. O Disque 100 é um grande passo para a solução dessa demanda. Quanto mais houver a 

divulgação, maior será a possibilidade de essas pessoas serem assistidas e cuidadas pelas autoridades 

competentes.  

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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